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ATOS DO CONSELHO DIRETOR - PROAMUSEP 
 

RETIFICAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 137/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a designação de Gestor e Fiscal de 
todos os Contratos Administrativos oriundos do Processo 
Administrativo nº 32/2021, Processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 01/2021 – Credenciamento de empresas 
prestadoras de serviços médicos, do Consórcio Público 
Intermunicipal de Gestão da AMUSEP – PROAMUSEP. 

 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP – PROAMUSEP, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias,  
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º. Designar os seguintes cargos, e respectivos ocupantes, para desempenhar a função de Fiscal e de Gestor de 
todos os Contratos Administrativos originados do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 01/2021 – 
Credenciamento de empresas prestadoras de serviços médicos: 
 

a) Gestor dos Contratos: Secretário Executivo do PROAMUSEP, atualmente desempenhado pela Sra. Camila 
Aparecida Souza de Freitas – matrícula 271; 

b) Fiscal dos Contratos: Diretor Técnico do SAMU Regional Norte Novo – PROAMUSEP, atualmente 
desempenhado pelo Dr. Maurício Caetano da Silva Júnior – matrícula 242. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do PROAMUSEP. Afixe-se cópia da presente Portaria em local visível ao 
público.  
 

Maringá, 21 de setembro de 2022 
 

 

 
EDILEN HENRIQUE XAVIER 
PRESIDENTE - PROAMUSEP 
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